
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Educação, que 

viabilize a manutenção e automação do sistema de 

água da creche da comunidade de Recanto do Sol, 

município de Anchieta ES.   

 

O Vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretaria 

Municipal de Educação, o Sr. Marcos Bissa, que viabilize a manutenção e automação do 

sistema de água da creche da comunidade de Recanto do Sol, município de Anchieta ES.  

A presente indicação tem como objetivo garantir o adequado funcionamento do sistema de 

abastecimento de água da creche da comunidade de Recanto do Sol, proporcionando 

melhores condições de higiene, funcionamento e atendimento às crianças e profissionais 

que utilizam o espaço. A manutenção e a automação do sistema contribuirão para maior 

eficiência no abastecimento, evitando falhas e assegurando a regularidade do fornecimento 

de água. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Semedo 

VEREADOR 
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